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RESUMO
O artigo parte da premissa que a violência doméstica representa uma das expressões da questão social mais complexa da contemporaneidade. Compreende-se que as diversas formas de violência, motivadas pela desigualdade de gênero, corresponde a uma realidade que atravessa, ainda que de maneira distinta, diferentes segmentos sociais. Esta conjuntura evidenciou a importância de analisar quem cuida dos profissionais de segurança pública quando eles próprios experienciam a violência doméstica em seu contexto familiar. O artigo apresenta um breve estudo sobre a violência doméstica, considerando a realidade dos militares da força auxiliar dos estados de Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo. Utilizou-se pesquisa bibliográfica e documental, com abordagem qualitativa e análise de dados secundários, que permitiram identificar serviços relacionados ao enfrentamento da violência doméstica, entre os quais se destaca o Centro de Referência ao Bombeiro Militar em Situação de Violência Doméstica e Familiar no Estado do Rio de Janeiro.
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ABSTRACT
The article is based on the premise that domestic violence represents one of the expressions of the most complex social issue of our time. It is understood that the various forms of violence, motivated by gender inequality, correspond to a reality that crosses, albeit in different ways, different social segments. This situation highlighted the importance of analyzing who cares for public security professionals when they themselves experience domestic violence in their family context. The article presents a brief study on domestic violence, considering the reality of military personnel in the auxiliary force of the states of Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro and São Paulo. Bibliographic and documentary research was used, with a qualitative approach and analysis of secondary data, which allowed us to identify services related to tackling domestic violence, among which the Reference Center for Military Firefighters in Situations of Domestic and Family Violence in the State of Rio de Janeiro stands out.
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1. INTRODUÇÃO
A violência doméstica e familiar é uma realidade que atravessa, ainda que de modo distinto, todos os segmentos da sociedade, afetando inclusive os agentes de segurança pública, que frequentemente lidam com essa problemática em múltiplas frentes, seja como profissionais responsáveis por proteger e intervir em situações de violência ou, muitas vezes, como sujeitos ativos (vítimas ou autores), no âmbito de suas relações pessoais. Este cenário complexo coloca em evidência a importância de analisar quem cuida desses profissionais, agentes de segurança pública e militares de Forças Auxiliares, quando eles próprios enfrentam a violência doméstica e familiar no cotidiano de suas relações pessoais. Estamos nos referindo, particularmente, à realidade experimentada por bombeiros e policiais militares dos estados de Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo, objeto deste estudo, que enfrentam cenários e desafios específicos dentro da segurança pública, no que se refere especialmente ao atendimento de suas próprias demandas pessoais.
O objetivo principal da pesquisa consistiu em analisar a importância de ações específicas de enfrentamento da doméstica e familiar, destinadas a agentes de segurança pública, no bojo de um debate atrelado a uma suposta dicotomia entre os marcos legais do país e as legislações militares próprias, tentando identificar serviços, protocolos e iniciativas voltados para o acolhimento e assistência dos agentes de segurança pública, especialmente, aqueles com enfoque nas perspectivas socioeducativa, preventiva e assistencial. Além disso, pretendeu-se suscitar um breve debate sobre o cuidado, no contexto das instituições de segurança pública, propondo reflexões atreladas aos mecanismos institucionais necessários para humanização do atendimento voltado para os militares das corporações observadas, de forma a romper com estruturas meramente punitivas e historicamente arraigadas pelo autoritarismo.
Metodologicamente, a pesquisa utilizou a análise documental de legislações gerais e específicas, revisão de literatura associada ao tema da violência doméstica e cuidados voltados aos agentes de segurança pública, além do levantamento de dados estatísticos e, principalmente, identificação de políticas, programas, projetos e serviços voltado ao atendimento dos agentes de segurança pública em situação de violência doméstica e familiar nos estados de Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo. A pergunta norteadora da pesquisa foi: “Quem cuida do agente de segurança pública em situação de violência doméstica e familiar?”. A resposta a essa questão foi crucial para fomentar o debate institucional, iluminar soluções inovadoras e construir políticas públicas que atendam às demandas de parte relevante do sistema de segurança, que pode ser mais atento, humano e eficaz.
2. INTERSECÇÃO ENTRE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E MILITARISMO NO BRASIL
Contextos envolvendo agentes de segurança pública em situações de violência, sejam como vítimas ou agressores, apresentam barreiras específicas que dificultam a aplicação efetiva da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, a Lei Maria da Penha. Essas barreiras derivam da estrutura hierárquica rígida e do corporativismo das instituições militares, elementos que criam um ambiente desfavorável à denúncia e à proteção das vítimas.
Norte (2020), aborda a complexa interseção entre violência doméstica e o contexto militar ao analisar as relações de casais militares e a aplicabilidade da lei mencionada. O autor evidencia fatores como a rigidez da hierarquia militar e o corporativismo, que prejudicam tanto o ato de denunciar quanto a proteção eficaz das pessoas em situação de violência. Além disso, discute a competência entre a Justiça Comum e a Justiça Militar nesses casos, destacando possíveis lacunas legais e estruturais na assistência às vítimas.
2.1 Hierarquia e conflito: a cultura militar na dinâmica das relações
A cultura militar, caracterizada pela hierarquia rígida e disciplina, exerce uma influência significativa na construção de identidade e poder nas relações familiares militares. Essa dinâmica impacta diretamente a violência doméstica, criando padrões de interação baseados em controle e desigualdade.
Segundo Oliveira e Santos (2019), os valores tradicionais e a estrutura hierárquica moldam papéis de gênero de forma inflexível, gerando conflitos quando expectativas culturais confrontam a realidade familiar. A busca por poder e status, frequentemente intensificada pela hierarquia militar, reflete-se em dinâmicas domésticas de controle e abuso, conforme apontado por Lima e Almeida (2019).
Adicionalmente, o ambiente militar reforça estereótipos de masculinidade que restringem a expressão saudável da identidade masculina e perpetuam comportamentos abusivos. Compreender essas relações é essencial para promover respeito, equidade e proteção, permitindo o desenvolvimento de estratégias preventivas e interventivas capazes de transformar essas dinâmicas familiares.
2.2 Limitações estruturais ao suporte psicossocial no militarismo
A violência doméstica no âmbito militar é marcada por fatores restritivos à denúncia e ao apoio às vítimas no cenário militar. O estigma associado à vulnerabilidade, amplificado pela cultura militar que valoriza resiliência e força, ampara a subnotificação, desencoraja a busca por ajuda, especialmente devido ao medo de represálias institucionais e impactos negativos na carreira, como transferências indesejadas ou avaliações desfavoráveis (Oliveira et al., 2021).
Além disso, a ausência de recursos específicos e apoio psicológico e socioassistencial, como programas de suporte emocional e centros especializados, acentua o isolamento das vítimas e limita as opções de assistência disponíveis. A fim de superar a subnotificação e romper esse ciclo de silêncio e invisibilidade, é imprescindível implementar políticas inclusivas e promover mudanças culturais que desestigmatizem a busca de apoio e protejam aqueles que denunciam, garantindo justiça e proteção para as vítimas no contexto militar.
3. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E O APARATO LEGISLATIVO
O debate pertinente aos aspectos legais da violência doméstica e familiar e sua intersecção com as singularidades das normativas e o arcabouço moral/ cultural que fundamenta as instituições militares no Brasil está permeado de contradições e desafios, cuja compreensão é fundamental para a constituição de mecanismos efetivos para a prevenção e enfrentamento à violência contra meninas e mulheres. Torna-se necessário, portanto, iluminar alguns meandros fundamentais para o devido entendimento de seus aspectos fundamentais e este é o propósito que passaremos a perseguir neste ponto.
3.1 Lei Maria da Penha e legislações militares estaduais próprias
A Lei Maria da Penha é clara ao estabelecer em seu artigo 5º que violência doméstica e familiar consiste em qualquer ação ou omissão baseada no gênero que resulte em danos físicos, psicológicos, morais, patrimoniais ou até mesmo em morte (Brasil, 2006). Além disso, delimita no mesmo artigo os três contextos nos quais essa violência pode ocorrer: na unidade doméstica, definida como um espaço de convivência permanente; no âmbito da família, composta por laços naturais, de afinidade ou vontade expressa; e em relações íntimas de afeto, independentemente de coabitação. Longe de esvaziar as contribuições presentes na referida Lei, destacamos, ainda, o artigo 7º que caracteriza a violência doméstica como práticas de constrangimento físico, moral, psicológico, sexual ou patrimonial exercidas contra a mulher, marcadas pelo desequilíbrio de poder na relação (Brasil, 2006). Essas ações, segundo Cavalcanti (2010), são impulsionadas por desigualdades de gênero estruturais, frequentemente reforçadas por padrões culturais patriarcais.
Nesta perspectiva, a violência doméstica e familiar contra meninas e mulheres, motivada por questões de gênero, representa uma das expressões mais complexas e graves da questão social na contemporaneidade, inclusive no que se refere aos seus aspectos legais e normativos. Por isso, compreendemos que sua análise e enfrentamento exigem uma abordagem integrada e coordenada entre instituições de segurança pública e outras políticas sociais, visto que, incontestavelmente, os avanços obtidos com a promulgação da Lei Maria da Penha são transformadores e consolidam um marco essencial na proteção e promoção dos direitos femininos.
Em primeiro lugar, é importante sinalizar a existência da Lei Federal n° 6.880, de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares do Brasil, e serve como parâmetro para a formulação das legislações das corporações militares auxiliares estaduais, entre as quais destacamos os Corpos de Bombeiros e Polícias MIlitares, especialmente dos estados analisados neste artigo. Destaque para o ano de sua promulgação (1980), que é bem anterior aos principais acontecimentos históricos no combate e enfrentamento à violência doméstica no Brasil e no mundo.
Deste modo, ressaltamos, que tanto a legislação militar nacional como as estaduais são antigas e sem reformulações mais recentes, a exemplo da Lei n° 880/ 1985 e da Lei Complementar n° 053/1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Bombeiros Militares do Estado do Rio de Janeiro e sobre o Estatuto dos Militares Estaduais de Mato Grosso do Sul. E mesmo quando mais recentes, como é o caso da Lei Complementar n° 893/2001, que institui o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de São Paulo, as legislações correlacionadas reproduzem princípios e valores gerais.
3.2. Código Penal ou Código Penal Militar?
Delfino e Bermudes (2018) destacam que apesar da notória evolução legislativa no âmbito da violência doméstica e familiar, a existência do Direito Penal Militar, o qual se submetem os militares (homens e mulheres) em suas relações profissionais e sócio-afetivas, teria sido supostamente ignorado por seus legisladores. Para os autores, nesse cenário, homens e mulheres militares, em suas relações sociais, assim como qualquer ser humano, estariam suscetíveis a um cotidiano social, que pode ser permeado por violência, acometendo a mulher militar ou mesmo a civil, numa relação íntima de afeto com um homem militar. Em tese, os autores ressaltam que se trataria de um crime comum, previsto, portanto, no Código Penal brasileiro. Entretanto, tal conduta, segundo eles, também poderia estar tipificada com igual definição no Código Penal Militar, uma vez que fossem atendidas certas condições, em tese, de crime impropriamente militar.
Para autores como Assis (2016), a partir das considerações acima, seria possível identificar três teorias sobre a ocorrência de crimes ocorridos no ambiente doméstico envolvendo militares. A primeira teoria considera que qualquer delito envolvendo de militares da ativa, tendo tanto a mulher como o marido como agente, seria crime militar, pela simples literalidade do Artigo 9°, inciso II, alínea “a”, do Código Penal Militar, e deste modo, não seria aplicada a Lei Maria da Penha. A segunda teoria, compreende que sendo a mulher vítima, o crime seria comum, sempre, aplicando-se totalmente a Lei Maria da Penha. Por fim, uma terceira via, que consiste na possibilidade de, embora crime militar, devem ser aplicadas as medidas protetivas de urgência na agressão perpetrada contra a mulher no âmbito conjugal. Para o autor, a terceira teoria busca conciliar a aplicação da Lei Maria da Penha pela Justiça Militar, o que significa que, em alguns casos, trataria-se de crime militar, a ser processado e julgado no âmbito do Conselho de Justiça, sem desconsiderar, no entanto, aplicabilidade das medidas protetivas, seja por um juiz de direito ou pelo próprio Conselho de Justiça.
Em linhas gerais, é passível de compreensão que é possível a conciliação entre a Justiça Militar e as medidas protetivas de urgência, previstas na Lei Maria da Penha, por exemplo. Tal perspectiva, de certo coaduna, atualmente, com a possibilidade de junção da realidade dos fatos e da natureza estritamente do ambiente militar com os ditames e prerrogativas constitucionais vigentes. Em outras palavras, significa dizer que não há contradição entre o Código Penal Militar e Código Penal brasileiro. Um instrumento legal, em hipótese alguma, anula o arcabouço jurídico do outro. Tampouco, deve-se desconsiderar a análise dos fatos, as particularidades e a conjuntura onde se dão os casos de militares em situação de violência doméstica e familiar, sejam como vítimas ou autores de violência. Deste modo, deve-se estar claro que existem orientações amplas pertinentes à proteção de mulheres vítimas de violência, advindas da Lei da Maria da Penha. Entretanto, as Corporações Militares precisam estar atentas, legal e administrativamente, para atuarem nessas conjunturas, não de maneira sobreposta, mas de caráter complementar, uma vez que a violência doméstica é um fenômeno amplo e complexo, cujos desdobramentos, notoriamente, repercutem no ambiente das casernas, ainda que se deem no âmbito domiciliar.
4. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, MILITARISMO E SAÚDE IMPORTÂNCIA DE CUIDADOS EFETIVOS AOS MILITARES
Indubitavelmente, é possível aferir, conforme já destacamos anteriormente, que a violência doméstica é uma realidade que impacta direta e indistintamente a vida de todos indivíduos, podendo somar agravantes entre aqueles inseridos em ambientes de alta pressão, como, comumente, acontece em ambientes militares. Com sua estrutura, histórica e culturalmente rígida, hierárquica e disciplinar, também já apresentada anteriormente, o ambiente militar pode agravar os impactos psicológicos e sociais da violência doméstica, tanto para as vítimas quanto para os autores de violência, resultando em um ciclo de sofrimento muitas vezes invisibilizado. Segundo Minayo, Assis e Oliveira (2011), a exposição contínua a situações de violência, combinada com a cultura de silêncio e disciplina, pode levar a problemas graves como depressão, ansiedade e ideação suicida entre os militares, evidenciando a necessidade de intervenções mais efetivas.
A relação entre as condições de trabalho e a saúde mental dos militares, de uma maneira geral, revela um campo ainda complexo e carente de políticas sólidas e efetivas. O ambiente laboral, normalmente, inflexível e a dificuldade de separar a vida pessoal da profissional criam um contexto favorável ao sofrimento psíquico, prejudicando não apenas a qualidade de vida dos indivíduos, mas também sua autoestima e desempenho, assim como, suas relações interpessoais. Conforme Santos e Almeida (2022), o trabalho policial, por exemplo, é uma das profissões mais estressantes, marcado por responsabilidades amplas e hierarquias rígidas que amplificam o impacto emocional e psicológico dos profissionais. A percepção negativa por parte da sociedade e da mídia tende a agravar esse cenário, nos termos dos autores, contribuindo para o desinteresse social na valorização desses profissionais, o que impacta sobre suas relações pessoais, de modo geral.
Autores como Pereira (2021), corroboram com este debate ao afirmar que a dinâmica de trabalho do bombeiro militar, também está permeada por vulnerabilidades que envolvem desde a dimensão social de heroísmo, culturalmente constituído, passando pela exposição rotineira ao risco de vida, além da alta carga de trabalho, elevada responsabilidade, dor e sofrimento de terceiros, urgências e alta demanda de precisão, entre outros fatores. Para a autora, a estrutura hierárquica militar, presente na cultura militar corresponde, consequentemente, a um componente representativo de barreira à abordagem precoce de cuidados efetivos de saúde e bem-estar aos militares da Corporação. Principalmente, pela dificuldade de abertura, alta rigidez estrutural e temor interno entre os trabalhadores de expressar vulnerabilidades e/ou fragilidades que, na dimensão profissional, poderiam ser interpretadas por seus pares e superiores como incapacidade, fraqueza ou fator para exclusão do trabalho, conforme destaca a autora.
Nesta perspectiva, Cunha e Souza (2022) ratificam a existência de uma relação direta entre as condições de trabalho e as vivências individuais e coletivas dos profissionais, entre os quais damos destaque aos agentes de segurança pública, policiais e bombeiros militares, especialmente. Os referidos autores, afirmam que o trabalho representa um dos fatores estruturantes dos sujeitos e, consequentemente, está presente em grande parte da vida dos indivíduos. Para eles, uma vez que o próprio trabalho traz instabilidade ao bem-estar do ser humano, provocando sofrimento/adoecimento quando submetidos a vivências negativas, suas relações sociais e pessoais também são afetadas diretamente e precisam ser observadas de perto e cuidadas pelo conjunto das instituições empregadoras.
5 EXPERIÊNCIAS BEM SUCEDIDAS NOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO – QUEM CUIDA DO AGENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA?
A pesquisa e mapeamento de políticas, programas, serviços e/ou projetos voltados aos cuidados aos agentes de segurança pública, realizados, fundamentalmente, nos sítios eletrônicos do Governo Federal e das Forças Auxiliares dos Estados que formaram nosso campo de investigação, confirmaram a hipótese inicial da pesquisa, que aponta para a ausência de ações estruturadas no âmbito da violência doméstica e familiar no contexto das Corporações. Embora tenham sido evidenciadas singularidades no trabalho dos agentes de segurança pública, assim como, características legais e culturais que impactam suas relações pessoais, favorecendo inclusive a constituição de relações violentas, não foi possível identificar ações destinadas para o atendimento desse fim. Mesmo não havendo conflitos legais, conforme demonstramos anteriormente, a violência doméstica e familiar é tratada, quase que estritamente na esfera civil, ignorando a natureza das instituições militares, que parecem se eximir de atividades voltadas para o enfrentamento desse fenômeno social tão complexo, especialmente quando se trata de ações que extrapolam os aspectos meramente punitivos.
5.1. Iniciativas existentes: limitações e perspectivas
Uma das iniciativas mais inovadoras no enfrentamento da violência doméstica no âmbito das corporações militares, identificadas pela pesquisa realizada, é o Centro de Referência ao Bombeiro Militar em Situação de Violência Doméstica e Familiar (CRVD), também conhecido como Sala Lilás/CBMERJ. Criado pelo Decreto Estadual nº 48.699, de 19 de setembro de 2023 (Rio de Janeiro, 2023), o CRVD reestruturou a Secretaria de Estado de Defesa Civil e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, consolidando-se como um serviço independente, desvinculado da Corregedoria Interna. Essa autonomia amplia sua notoriedade e fortalece suas competências, permitindo uma atuação mais abrangente e eficiente, na perspectiva preventiva e socioeducativa.
O CRVD apresenta um caráter inovador ao instituir um serviço consolidado dentro de uma corporação militar para enfrentar a violência doméstica e familiar, abordando o tema de forma interna e externa. Compreendendo a multidimensionalidade e a complexidade desse tipo de violência, o centro oferece um espaço de escuta qualificada, acolhimento e atendimento humanizado. Além disso, sua atuação vai além do apoio emergencial, adotando uma abordagem preventiva e socioeducativa que busca transformar paradigmas culturais profundamente enraizados, como a herança patriarcal, e promover a superação de todas as formas de violência e discriminação contra mulheres.
O serviço oferece atendimento psicossocial humanizado e acolhedor voltado aos bombeiros militares de todo estado do Rio de Janeiro, sejam eles mulheres e homens, assim como, vítimas e agressores, que sofreram ou praticaram alguma forma de violência doméstica e familiar, além de seus dependentes, familiares e pessoas que tenham ou tiveram algum tipo de vínculo afetivo com um bombeiro militar da Corporação. Ou seja, inova também na perspectiva de atendimento de vítimas e autores de violência, para além da perspectiva meramente punitiva, normalmente atrelada à atuação das corregedorias ou investigativas, quando associadas às ouvidorias.
A estrutura física do CRVD inclui uma sede própria, adaptada às normas vigentes, e uma equipe técnica composta por psicólogos e assistentes sociais, responsáveis por atendimentos psicossociais. Apresenta, também, uma equipe administrativa especializada, assegurando que os serviços oferecidos sejam abrangentes e adequados às demandas. Mais do que um espaço de apoio individual, a Sala Lilás do CBMERJ destaca-se como um modelo pioneiro dentro de uma estrutura militarizada, promovendo ações e projetos de natureza socioeducativa e cultural. Essa abordagem vai além da lógica punitiva tradicional, priorizando a ressocialização e a prevenção, com um alcance mais amplo e efetivo.
O Centro de Referência ao Bombeiro Militar em Situação de Violência Doméstica e Familiar do CBMERJ é responsável pela realização de inúmeras ações e atividades que integram o escopo dos serviços oferecidos, em consonância com a legislação vigente e de acordo com as prerrogativas estabelecidas pela Norma Técnica de Uniformização dos Centros de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência, publicada pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres em 2006, destacando-se: atendimentos multiprofissionais, orientações remotas diversas, articulação com a rede de serviços internos e externos, atividades de itinerâncias nos quartéis, grupo terapêutico de mulheres, participação e organização de eventos, elaboração de notas educativas no Boletim Ostensivo da Corporação, qualificação técnica permanente, grupo reflexivo para homens autores de violência, entre outras.
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS: CAMINHOS PARA O FUTURO
As construções teóricas e o exercício analítico desenvolvidos ao longo deste artigo pretenderam demonstrar efetivamente que os estados de Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo oferecem perspectivas que reafirmam a urgência de cuidar daqueles que se dedicam à segurança pública. Diante de ambientes laborais desafiadores e de demandas emocionais e sociais intensas, é imprescindível investir em programas que promovam suporte socioassistencial e psicológico, valorização profissional e condições de trabalho adequadas, visto que, como destacado, os agentes de segurança pública, muitas vezes considerados apenas como protetores, também precisam de proteção, especialmente diante de casos de violência doméstica e familiar. Esses profissionais enfrentam desafios únicos que afetam não apenas sua saúde mental e física, mas também sua capacidade de agir com eficiência em suas funções e relações sociais como um todo.
Pensar em políticas públicas integradas e inclusivas que reconheçam a saúde e a qualidade de vida de seus agentes como prioridade é fundamental para transformar a realidade dos profissionais inseridos no militarismo. Investir em programas de prevenção, suporte psicológico e valorização  profissional  representa  um compromisso ético e estratégico que impacta  positivamente o indivíduo e a sociedade. Ações que promovam a resiliência, o bem-estar e a motivação dos militares são indispensáveis para construir um sistema mais eficiente e humano, que priorize não apenas a segurança pública, mas também a dignidade dos profissionais envolvidos, compreendendo que a violência por eles experimentada não está limitada apenas à zona de seu exercício profissional. 
Cuidar de quem protege vai além de uma questão profissional: trata-se de um compromisso ético com a dignidade e o pleno desenvolvimento humano, seja no bojo de suas relações profissionais, ou ainda, considerando sua rede de relacionamentos na perspectiva integral. Mais do que um investimento na segurança pública, é uma oportunidade de criar um sistema de suporte e cuidados específicos eficaz e sustentável, que beneficie não apenas os agentes de segurança pública, mas toda a sociedade.
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